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Dê-se à Meta 11 do ANEXO ao PL 8035/2010, que aprova o Plano Nacional de 
Educação para o decênio 2011-2020 e dá outras providências, a seguinte redação: 

 
 

 Meta 11- Duplicar as matrículas da educação profissional técnica de 
nível médio, de acordo com as demandas do mercado de trabalho, 
assegurando a qualidade da oferta. 
 

Justificativa 
 
A duplicação pura e simples pode redundar em excedente ou falta de 
profissionais formados. O critério para a ampliação de vagas e 
matrículas deve ser, sempre, a demanda atual e futura do mercado de 
trabalho. Dessa forma, evita-se, por um lado, excesso e, por outro, falta 
de mão-de-obra qualificada, que, em ambos os casos, acarretam um 
indesejável desequilíbrio na estrutura salarial. 
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